
AVISO 

Rectificado 

 

(Relativo ao Quadro Complementar de Juízes da Área do Tribunal da Relação de 

Coimbra: afectação inicial dos anos judiciais de 2023/2024) 

 

De acordo com o Movimento Judicial Ordinário, aprovado na Sessão Plenária de 4 de 

Julho de 2023, o Quadro Complementar de Juízes da Área do Tribunal da Relação de 

Coimbra é constituído pelos os seguintes Ex.mos Srs. Juízes de Direito (segundo a ordem 

resultante da classificação de serviço e antiguidade respectivas): 

1. Nuno Domingos Cardoso Ribeiro – Muito Bom – 1053 

2. Jorge Manuel Simões da Silva de Almeida- Bom com Distinção – 391 

3. Cláudia Maria Gomes da Silva Peixoto – Bom com Distinção – 1171 

4. Vânia Aguiar Vilas Boas – Bom – 985 

5. Pedro Miguel dos Santos Correia – Bom – 1317 

6. Diogo José Santos da Costa Ferreira – ND – 1354 

7. Ana Rita Correia Araújo – ND – 1355 

8. Ana Sofia Almeida de Sousa – ND – 1361 

9. Ana Rita Lopes Figueiredo Manilal – ND – 1368 

10. Camila Miranda da Silva – ND - 1376 

 

Depois de ouvidos os Ex.mos Srs. Juízes Presidentes das Comarcas de Castelo 

Branco, Coimbra, Guarda, Leiria e Viseu, elaborou-se a seguinte lista provisória de 

lugares a preencher, a partir de 1 de Setembro, no âmbito do Quadro Complementar de 

Juízes da Área do Tribunal da Relação de Coimbra: 

 

1. Tribunal Judicial da Comarca de Castelo Branco 

Lugar 1:  

- Juízo Local Criminal de Castelo Branco-J2/Juízo de Competência Genérica 

da Sertã 

Substituição da Juiz de Direito titular do Juízo Criminal de Castelo Branco – J2 

em estado de gravidez, com parto previsto neste mês de Julho e previsivelmente de licença 

parental, a que se seguirá o gozo de férias até final de Dezembro de 2023 e substituição 



da Juiz de Direito titular do Juízo de Competência Genérica da Sertã, em estado de 

gravidez. 

Data de início e fim: 1 de Setembro 2023 e termo previsível em 31 de Dezembro

2023 no Juízo Criminal de Castelo Branco e 1 de Setembro de 2023 a 15 de Julho de 2024 

no Juízo de Competência Genérica da Sertã, sem prejuízo, neste caso, de eventual 

antecipação, dependendo da data de início de funções Juiz de Direito Titular. 

 

2. Tribunal Judicial da Comarca de Coimbra 

Lugar 2:  

- Tribunal de Execução de Penas de Coimbra-Juiz 2. 

Substituição da Juiz de Direito titular, com licença sem remuneração. 

Data de início e fim: 1 de Setembro 2023 e termo previsível em 1 de Dezembro 

2023, sem prejuízo de eventual prorrogação. 

 Lugar 3:  

- Juízo Local Cível de Cantanhede. 

Substituição da Juiz de Direito, em estado de gravidez e parto previsto para 

Outubro. 

Data de início e fim: 1 de Setembro 2023 e termo previsível 15 de Julho de 2024, 

sem prejuízo de eventual antecipação, dependendo da data de regresso ao serviço. 

Lugar 4:  

- Juízo de Família e Menores de Coimbra – J3  

Substituição do Juiz de Direito titular, em comissão de serviço no CEJ a partir de 

Setembro de 2023. 

Data de início e fim: 1 de setembro 2023 e termo em 15 de Julho de 2024. 

 

3. Tribunal Judicial da Comarca da Guarda 

Lugar 5: 

- Juízo Central Cível e Criminal da Guarda – J1 

Substituição do Juiz de Direito titular, nomeado em comissão de serviço, Vogal 

de Coimbra do Conselho Superior da Magistratura. 

Data de início e fim: 1 de Setembro 2023 e termo em 15 de Julho de 2024. 

Lugar 6: 

- Juízos Locais Cíveis da Guarda (J1 e J2) 



Auxílio das Juízes de Direito titulares com vista à redução das pendências e 

dilação dos agendamentos. 

Data de início e fim: 1 de Setembro 2023 e termo previsível 31 de Dezembro de

2023, sem prejuízo de eventual antecipação/prorrogação. 

 

4. Tribunal Judicial da Comarca de Leiria 

Lugar 7:  

- Juízo de Competência Genérica de Peniche 

Substituição da Juiz de Direito titular, em estado de gravidez (parto previsto para 

Agosto) 

Data de início e fim: 1 de Setembro 2023 e termo previsível 15 de Maio de 2024, 

sem prejuízo de antecipação/prorrogação. 

Lugar 8:  

- Juízo de Família e Menores das Caldas da Rainha – Juiz 2 

Substituição do Juiz de Direito auxiliar de substituição em exclusividade de 

funções no Juízo central Criminal de Viseu-J3 (conclusão de 2 julgamentos colectivos e 

prolação dos respectivos acórdãos). 

Data de início e fim: 1 de Setembro 2023 e termo previsível em 31 de Novembro 

de 2023, sem prejuízo de eventual prorrogação. 

 

5. Tribunal Judicial da Comarca de Viseu 

Lugar 9:  

- Juízo Central Criminal de Viseu (J3) 

Substituição do Juiz de Direito titular em situação de baixa médica prolongada. 

Data de início e fim: 1 de Setembro 2023 e termo previsível em 15 de Julho de 

2024, sem prejuízo de eventual antecipação. 

Lugar 10: 

- Juízo Local Cível de Viseu (J1) 

Substituição da Juiz de Direito titular, em estado de gravidez (parto previsto para 

Agosto) 

Data de início e fim: 1 de Setembro 2023 e termo previsível a 15 de Julho de 

2024, sem prejuízo de eventual antecipação. 

* 



A previsão dos lugares que antecede poderá sofrer alterações, até Setembro, em 

função quer das disponibilidades do Quadro Complementar de Juízes, quer de outras 

situações enquadráveis no artigo 14º nº 5 do Regulamento do Quadro Complementar de

Juízes que, no entretanto, surjam ou de que haja conhecimento.  

Até às 14.00 horas do próximo dia 12 de Julho, os Ex.mos Senhores Juízes do 

Quadro Complementar de Juízes da Área do Tribunal da Relação de Coimbra, devem 

remeter para o endereço electrónico do Vogal deste Conselho Superior da Magistratura, 

Juiz de Direito Júlio Gantes - julio.g.costa@juizes-csm.org.pt -, requerimento com as 

preferências quanto ao seu destacamento e, querendo, relatório sintético enunciativo das 

razões que justificam ou afastam a aplicação, em concreto, dos critérios estabelecidos no 

artigo 14º, nºs 1 a 3 do Regulamento do Quadro Complementar de Juízes. 

Será depois divulgada lista provisória dos destacamentos a efectuar em Setembro, 

a submeter a despacho do Exmo. Sr. Vice-Presidente do Conselho Superior da 

Magistratura, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 16º nº 2 do Regulamento 

do Quadro Complementar de Juízes. 

Consigna-se que, no decurso do prazo para apresentação dos requerimentos, o 

signatário estará disponível e contactável (para o endereço de email acima indicado ou 

para o número telefónico 925303219). 

 

Lisboa, 11 de Julho de 2023, 

O Vogal  

 

 

Júlio Gantes 

Júlio Gantes
Gonçalves da
Costa
Vogal
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